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DICREIO tf,Gt§tÂTtVO Ne 01, DC 04 ÍE ABR|L DE 2016.

Dispõe sobre a ani()VAÇÂO das contas
referentes ao exerckio financeiro do ano de 2008 de
responsabilidade do Gestor MANoEL ELIAS DE §âÍ{TAlrlÀ

A PRE§DEIÍIE OA CÂMANA MUTIIOPAI. DC TTABAIAÍIIIIIIHA, ESIADO DE §ER6IPE,

no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica e o Regimento lnterno, faz saber que o Plenário

aprovou e fka promulgado o presente Decreto Legishtivo:

Art. 1§ - Ficam APROVADAS as contas da Prefeitura Municipal de ltabaianinha,

referente ao exercÍcb flnanceiro do ano de 2ü)8 de responsabliaaOe do Gestor MAt{OEt Gt IAS OG

SAttlTAtUA, coníorme Parecer Prévio ne 2965 - PLENO, oriundo do processo TC - 00259/2009.

Art. 2e Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Itabaianinha/SE, 04 Çe abrll de 2016.
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